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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  

 

ATOS Nº 0008 a 0010/2022 - UNIDADE SECCIONAL DE CORREIÇÃO  
 

ATO Nº 0008/2022, DE 29/06/2022 - O CORREGEDOR DA UN IVERSIDADE FEDERAL 
DE VIÇOSA nomeado por intermédio da Portaria 0691/2021/RTR, de 09/12/2021, no 

exercício da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso I, alínea b, da Resolução 
10/2021/CONSU, de 25/10/2021, considerando o que consta dos autos n. 
23114.907934/2022-14, resolve, com fundamento nos arts. 162 a 164, do Código de 

Processo Civil, aplicáveis no âmbito do processo administrativo por determinação do art. 
15 do mesmo Código, designar a servidora CLÁUDIA GOMES DE CASTRO, matrícula 

10094-3/UFV, para atuar como intérprete no processo sobredito. 
 
ATO Nº 0009/2022, DE 30/06/2022 - O CORREGEDOR DA UN IVERSIDADE FEDERAL 

DE VIÇOSA nomeado por intermédio da Portaria 0691/2021/RTR, de 09/12/2021, no 
exercício da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso I, alínea b, da Resolução 

10/2021/CONSU, de 25/10/2021, considerando o que consta dos autos n. 
23114.900203/2021-59, resolve, com fundamento no art. 164 da Lei 8.112/1990, 
designar a servidora DELMA PIRES PINTO, matrícula 11581-9/UFV, inscrita na OAB/MG 

sob o n. 149.288, para atuar como defensora dativa no processo sobredito, 
apresentando, no prazo legal, defesa escrita em favor da indiciada revel. 

 
ATO Nº 0010/2022, DE 07/07/2022 - O CORREGEDOR DA UN IVERSIDADE FEDERAL 

DE VIÇOSA nomeado por intermédio da Portaria 0691/2021/RTR, de 09/12/2021, no 
exercício da competência que lhe foi delegada pela Portaria 0311/2022/RTR, de 
09/05/2022, considerando o que consta dos autos n. 23114.911611/2022-17 e dos autos 

n. 23114.900369/2021-75, resolve designar os servidores públicos Carlos Pacheco dos 
Santos (matrícula 11182-1/UFV), Grasiela Gomide de Souza (matrícula 8334-8/UFV) e 

Sara Pena Moreira (matrícula 8911-7/UFV), para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, apurar os fatos relatados nos autos sobreditos, emitindo 

parecer. 
 

Publique-se e cumpra-se. (a) Gláucio Inácio da Silveira, Corregedor. 
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